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1. Objeto 
Contratação de serviço comum de engenharia para adequação de ambientes com 
remoção e instalação de paredes divisórias e forros de gesso acartonado, 
esquadrias, instalações elétricas e hidráulicas e execução de pintura, no edifício 
sede da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, localizado na 
rua Líbero Badaró nº 39 - Centro – São Paulo - SP. 
O serviço inclui mão de obra especializada e todos os materiais, bem como a 
disponibilização de equipamentos e maquinários necessários para sua perfeita 
execução, devendo obedecer ao estabelecido neste Projeto Básico. 
 
2. Justificativa 
Atendendo às solicitações da Administração Patrimonial através de e-mails 
datados de 10/02/2025, o presente Projeto Básico objetiva adequar as instalações 
físicas da edificação para ajustar as áreas das diversas unidades às atuais 
necessidades de trabalho, quantidade de colaboradores e atividades por elas 
exercidas, propiciando melhor aproveitamento espacial e mantendo a organização 
e salubridade dos ambientes.  
A presente Revisão-01, atende as propostas de alteração dos layouts de acordo 
com a publicação do Decreto 69.557 de 26/05/2025 que trata da nova estrutura 
organizacional desta SSP, uma vez que se faz necessária a reorganização e 
adequação física das unidades, conforme reuniões com Subsecretário de Gestão 
Corporativa e Diretor de Administração. 
Foi elaborado por este STIP um quadro de Planejamento Estratégico das 
Reformas no edifício sede (item 10.1 - Anexo I), para ordenar as ações de 
intervenção para a adequação física das unidades, uma vez que a edificação se 
encontra integralmente ocupada e não podem ocorrer paralizações em suas 
atividades. 
 
3. Área requisitante 
Administração Patrimonial – Paulo Fernando da Silva 
Diretor de Administração – Marcio José da Silva – Despacho 0073332928 
 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
4.1. Os serviços constantes deste PB não se tratam de obra de engenharia, visto 
que não haverá nenhuma intervenção nas estruturas da edificação, nem nas 
prumadas hidráulicas e elétricas, compreendendo um serviço comum de 
engenharia para adequação física dos espaços, não obstante a emissão por parte 
da empresa contratada de ART/RRTs relativos às responsabilidades dos serviços 
que serão executados e dos profissionais devidamente qualificados envolvidos. 
4.2. A metodologia e definição dos materiais visa a agilidade na implantação e 
facilidade na conservação e operação futuras, sem prejuízo da durabilidade e 
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segurança da edificação. Quaisquer variações quanto a materiais ou matérias 
primas à serem empregados, deverão ser justificadas pela Contratada e 
previamente avaliadas e aprovadas pela Contratante. 
4.3. Deverão ser seguidas pela Contratada as seguintes Normas Técnicas 
pertinentes à execução dos serviços: 
- Paredes e forros de gesso acartonado drywall: NBR 14715, NBR 15758, NBR 
15217; 
-Instalações elétricas: NBR 5410, NBR 6689, NBR 14136, NBR 60884, NBR 
15715; 
-Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros de São Paulo; 
-Os produtos e materiais utilizados deverão ter certificação do INMETRO (no que 
for compulsório); 
-Normas Técnicas, regimentos e especificações de fabricantes pertinentes a este 
fim; 
-Normas Técnicas pertinentes à saúde e segurança do trabalho, referentes ao 
Comitê de Equipamentos de Proteção Individual que couberem nos trabalhos a 
serem executados em decorrência desta contratação. 
4.4. O presente serviço será executado em edificação própria do Governo do 
Estado de São Paulo, sob administração da Secretaria de Segurança Pública, 
tombada como patrimônio histórico e arquitetônico pelo Condephaat, porém as 
adequações necessárias na referida edificação não gerarão interferências nas 
áreas de tombamento. 
4.5. A Contratada deverá oferecer, por escrito, garantia de 01 (um) ano sobre os 
serviços realizados e materiais empregados, contados a partir do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
4.5.a. A Contratada se obriga a prestar garantia e assistência técnica (substituição 
dos bens ou de peças, ajustes, reparos e correções necessárias), sem qualquer 
ônus adicional para a Contratante, desde que os defeitos não sejam oriundos de 
utilização inadequada; 
4.5.b. As substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias 
decorrentes da garantia deverão ser realizadas no local onde se encontrar o 
produto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. Havendo necessidade de 
encaminhamento do produto para qualquer outro lugar fora das dependências da 
Contratante, a Contratada deverá tomar todas as providências necessárias, 
arcando com todos os custos atinentes à retirada e devolução do mesmo ou à 
entrega de seu substituto, se for o caso, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos. 
 
5. Levantamento de Mercado 
5.1. As diretrizes e especificações adotadas no presente PB foram as que melhor 
se adaptaram ao objetivo de readequação dos espaços visando garantir a 
organização física, funcionalidade e segurança para os usuários, bem como 
manter os padrões de acabamento existentes na edificação que é tombada e deve 
permanecer com os mesmos materiais e padrões de intervenções anteriormente 
aprovados pelos órgãos de tombamento. 
5.2. Visando maior economia na execução e agilidade na implantação, os 
materiais e técnicas adotados deverão ser os usuais do mercado de forma a 
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atender as normas técnicas oficiais e os textos legais em vigor, visando a melhor 
razão custo/benefício, além de evitar materiais e técnicas especiais, que dificultem 
sua manutenção ou eventual reparo. 
5.3. Não há possibilidade de execução dos serviços por emprego de mão-de-obra 
e materiais existentes no local em virtude da natureza especializada dos serviços. 
5.4. Os quantitativos básicos dos serviços a serem executados na totalidade pela 
Contratada, inclusos todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de 
obra necessários estão descritos neste Projeto Básico e seus anexos. 
 
6. Descrição da solução como um todo 
 
6.1. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1.1. O presente deve ser detalhadamente analisado em todas as suas peças, 
ficando claro que os sistemas ou elementos apontados em quaisquer das peças 
(memorial, planilhas, peças gráficas, etc.) deve ser considerado como se estivesse 
estabelecido em todas e os que não forem relatados, entender-se-ão conforme 
ABNT, NBR ou IT vigentes. 
6.1.2. Para execução do serviço, o presente PB não limita a boa técnica e a 
experiência da Contratada, indicando apenas as condições mínimas necessárias 
para a consecução do objeto de licitação. 
6.1.3. Antes da apresentação da proposta, a proponente deverá examinar os 
documentos fornecidos pela Contratante, bem como vistoriar previamente os 
locais onde serão executados os serviços, a fim de levantar as quantidades e 
também eventuais dúvidas, omissões ou falhas, as quais deverão ser levadas por 
escrito ao conhecimento da Contratante até 1 (um) dia útil antes do processo 
licitatório para serem sanadas. 
6.1.4. Eventuais dúvidas, omissões ou discrepâncias constatadas pela proponente 
deverão ser comunicadas por escrito à Contratante de forma a serem sanadas 
aquelas que possam trazer embaraços ao certame e perfeito desenvolvimento dos 
serviços. 
6.1.5. Não serão aceitas reclamações posteriores à licitação, relativas a serviços 
não previstos, divergências de cálculo quantitativo e/ou falhas do Termo de 
Referência. 
6.1.6. A mão de obra será de inteira responsabilidade da Contratada, devendo ser 
especializada para o serviço ora licitado. 
6.1.7. Equipamentos e materiais deverão ser devidamente adequados para a 
finalidade específica do presente PB de acordo com as normas pertinentes ao 
serviço. 
6.1.8. A execução dos serviços deverá estar de acordo com o disposto no 
presente Projeto Básico, Edital de Licitação, Supervisão da Contratante e demais 
normas vigentes relativas à boa técnica do ramo. 
6.1.9. Ficará a critério da Fiscalização da Contratante mandar demolir/refazer 
trabalhos executados em desacordo com o projeto básico e contrato, sem ônus 
para a Contratante. 
6.1.10. Os equipamentos necessários para a execução, tais como ferramentas, 
andaimes e acessórios, bem como todos os equipamentos de proteção individual 
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(botas, capacetes, óculos, luvas, cintos, etc.) serão de inteira responsabilidade da 
Contratada; 
6.1.11. Deverão correr por conta da Contratada as despesas de transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da referida execução; 
6.1.12. Pela natureza dos trabalhos, em caso de contratação de mão de obra e 
serviços terceirizados, sua administração e supervisão será de integral e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
 
6.2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
6.2.1. Demolições e remoções; 
6.2.2. Elementos de vedação; 
6.2.3. Pisos e impermeabilizações; 
6.2.4. Revestimentos; 
6.2.5. Forros; 
6.2.6. Instalações elétricas; 
6.2.7. Instalações hidráulicas; 
6.2.8. Climatização; 
6.2.9. Esquadrias; 
6.2.10. Pintura; 
6.2.11. Limpeza e verificação final. 
 
6.3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
6.3.1. Demolições e remoções 
6.3.1.a. Retirada de luminárias diversas com reaproveitamento (luminárias de 
emergência e convencionais), com limpeza e correto acondicionamento até a 
reinstalação após a mudança do layout; 
6.3.1.b. Remoção de detectores de fumaça com reaproveitamento integral para 
reinstalação após a mudança do layout, com limpeza e correto acondicionamento 
até a reinstalação; 
6.3.1.c. Remoção de forro modular de gesso acartonado em placas, inclusive dos 
perfis metálicos, de acordo com o demarcado no projeto; 
6.3.1.d. Demolição de paredes de gesso acartonado, incluindo respectivas 
estruturas internas, com requadração das bordas, remoção e descarte adequado 
do material, de acordo com demarcado em projeto; 
6.3.1.e. Demolição manual de alvenaria de vedação rebocada, com requadração 
dos vãos, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.f. Desmontagem e remoção de divisória modular de chapa dura de fibra 
prensada com miolo colméia, incluindo estruturas, portas e ferragens, descarte 
adequado do material, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.g. Demolição manual de contrapiso em argamassa de cimento e areia, 
remoção e descarte adequado do material, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.h. Retirada de folha de porta em madeira, com reaproveitamento, incluindo 
ferragens e entrega das peças reaproveitáveis à Contratante ou acondicionamento 
para reinstalação após mudança do layout, conforme demarcado em projeto; 
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6.3.1.i. Remoção de batentes e guarnições conforme demarcado em projeto, com 
reaproveitamento integral; entrega de peças reaproveitáveis à Contratante ou 
acondicionamento para reinstalação após mudança do layout, conforme 
demarcado em projeto; 
6.3.1.j. Retirada de esquadria em vidro temperado, incluindo ferragens com 
entrega das peças reaproveitáveis à Contratante; 
6.3.1.k. Remoção de soleira ou peitoril em granito, com descarte adequado do 
material, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.l. Demolição manual de revestimento de piso cerâmico, incluindo a base, 
com descarte adequado do material, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.m. Demolição manual de revestimento de parede cerâmico, incluindo a base, 
com descarte adequado do material, conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.n. Remoção de revestimento de piso emborrachado assentado com cola, 
incluindo a base, com descarte adequado do material, conforme demarcado em 
projeto; 
6.3.1.o. Remoção de piso elevado telescópico em chapa de aço preenchido com 
coreto celular, incluindo estruturas e sapatas niveladoras, com entrega das peças 
reaproveitáveis para Contratante; 
6.3.1.p. Remoção de bacia sanitária, incluindo acessórios de instalação e fixação, 
conforme demarcado em projeto; 
6.3.1.q. Remoção de lavatório e pia de sanitários conforme demarcados em 
projeto, com entrega de peças reaproveitáveis à contratante; 
6.3.1.r. Todos os descartes correrão por conta da Contrata e deverão ser 
realizados dentro das normas de segurança e em locais regulamentados com 
comprovação documental.  
 
6.3.2. Elementos de vedação 
6.3.2.a. Fornecimento e execução de parede divisória em alvenaria de bloco de 
concreto celular autoclavado (BCCA)com 12,5cm, uso revestido - classe C25 
resistência à compressão seca média de no mínimo 2,5 MPa, resistência  
individual mínima de 2,0 MPa e densidade aparente seca média menor que 550 
kg/m³; assentados com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia lavada. 
Normas técnicas: NBR 13438, NBR 13440, NBR 14956-2. Conforme demarcado 
em projeto; 
6.3.2.b. Fornecimento e execução de paredes divisórias em gesso acartonado 
estruturado em perfis de aço galvanizado (drywall), do piso ao teto, com 
espessura total acabada de 10 cm ou de acordo com as paredes existentes nos 
casos de fechamentos de vãos, resistência ao fogo 30 minutos 1ST/1ST, perfil 
70mm, incluindo aplicação de fita telada adesiva nas juntas das placas e 
calafetação dos parafusos e quinas com massa corrida. Instalações de acordo 
com o demarcado em projeto. A execução das paredes de gesso acartonado 
deverá atender as NBRs 14715, 15758 e 15217; 
6.3.2.c. Fornecimento e execução de paredes divisórias em gesso acartonado 
estruturadas em perfis de aço galvanizado (drywall) reforçados montados tipo 
trliça, autoportantes para abertura de vãos, com espessuras até 20 cm, resistência 
ao fogo 30 minutos 1ST/1ST, perfil de 90mm, com  aplicação de fita telada e 
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masseamento das juntas; 
6.3.2.d. Fornecimento e execução de chapisco de cimento areia e adesivo de alto 
desempenho que evita a retração da argamassa e proporciona impermeabilidade, 
nas alvenarias novas de concreto celular, conforme demarcado em projeto; 
6.3.2.e. Fornecimento e execução de reboco desempenado, composto de cimetno, 
areia e cal hidratada, nas alvenarias novas de concreto celular, conforme 
demarcado em projeto; 
6.3.2.f. As paredes de dry wall deverão ser executadas por cima do piso existente 
e encostar nos forros modulares. Deverão ser verificados os alinhamentos vertical 
e horizontal e corrigidos os defeitos e ondulações superficiais; 
6.3.2.g. Todas as paredes deverão apresentar prumo e alinhamento perfeitos, 
placas e blocos nivelados e espessuras de juntas compatíveis com o material 
utilizado e detalhes do projeto. Serão utilizados materiais de 1ª qualidade com 
resistência e demais características compatíveis com as determinações da ABNT. 
Deverão estar isentos de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam 
comprometer a resistência e a durabilidade, além de superfícies homogêneas para 
garantir uma boa aderência do revestimento especificado. A procedência das 
placas e dos blocos deverá ser de fábricas idôneas, de acordo com as normas da 
ABNT, sendo aprovada uma amostra pela fiscalização; 
6.3.2.h. Execução de fechamento de alvenaria em massa de cimento e areia, 
incluindo equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e 
regularização da argamassa, conforme demarcado em projeto. 
 
6.3.3. Pisos e impermeabilizações 
6.3.3.a. Execução de enchimento de piso com fornecimento de cimento, areia, 
argila expandida nº 1, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, 
lançamento e regularização da argamassa; 
6.3.3.b. Execução de regularização de piso com argamassa de cimento e areia, 
traço 1:3 com adesivo acrílico a 10% da água de emassamento, incluindo mão de 
obra e materiais necessários para preparo e aplicação, conforme demarcado em 
projeto; 
6.3.3.c. Fornecimento e execução de impermeabilização flexível para moldagem 
no local, subindo 0,30m nas paredes laterais, à base de polímeros acrílicos 
dispersos em meio aquoso, coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, 
aos raios ultravioletas e a névoa salina com reforço em tela têxtil de poliéster crua, 
malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31 g/m². Atendimento às exigências 
mínimas da norma NBR 13321. Remunera também materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza prévia da 
superfície; 
6.3.3.d. Fornecimento e instalação completa de piso elevado tipo telescópico, com 
altura ajustável de 7 até 20 cm, constituído por: placas quadradas com dimensões 
variáveis de 60 x 60 cm até 62,5 x 62,5 cm conforme o fabricante, confeccionadas 
a partir de um sanduíche de chapas de aço com tratamento anticorrosivo por meio 
de pintura epóxi antioxidante, preenchido com concreto celular leve; resistência 
mínima à carga concentrada de 454 kg; resistência mínima à carga estática 
uniforme mínima de 1.345 kg / m²; resistência à carga de impacto mínima de 45 
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kg; resistência mínima do suporte telescópico sem qualquer deformação de 4.800 
kg; estrutura de sustentação por meio de suportes telescópicos com tratamento 
antiferruginoso à base de galvanização ou bicromatização, base estampada de 
sustentação, cravada numa haste maciça rosqueada com porca especial para a 
regulagem de altura dos pisos e do nivelamento da superfície, na face superior 
cruzeta com encaixe para as longarinas, quando necessárias, de acordo com 
demarcado em projeto. 
 
6.3.4. Revestimentos 
6.3.4.a. Fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para 
revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, 
de 1ª linha, com as seguintes características: Absorção de água: Abs > 10%, 
grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); 
Resistência química mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); Resistência ao manchamento mínima classe de 
limpabilidade 3 mancha removível com produto de limpeza forte); Resistente ao 
choque térmico; Remunera também o fornecimento de argamassa colante 
industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Normas 
técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1; 
6.3.4.b. Fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 
esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso 
ao exterior, de 1ª linha, com as seguintes características: Absorção de água: Abs 
<= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência 
mecânica alta); Resistência ao manchamento classe de limpabilidade mínima 3 
(mancha removível com produto de limpeza forte); Resistência química mínima 
classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); Carga 
de ruptura > 1.500 N; Resistente a gretagem; Coeficiente de atrito < 0,40 (classe 
de atrito I); Remunera também o fornecimento de argamassa colante 
industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 
5 mm. Norma técnica: NBR 15463. 
6.3.4.c. Fornecimento e instalação de placas de granito com espessura de 2 cm, 
assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com 
argamassa de diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, na cor 
cinza, do mesmo tipo do existente na edificação, incluindo todos os materiais 
acessórios para limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 
aplicação da argamassa colante industrializada e assentamento das peças, 
conforme demarcado em projeto; 
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6.3.4.d. Fornecimento e instalação de peitoril e/ou soleira em granito com borda 
reta polida, na espessura de 2 cm e largura até 30 cm, assentamento com 
argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de diversas 
cores e limpeza da pedra; acabamento polido, na cor cinza, do mesmo tipo do 
existente na edificação, incluindo todos os materiais acessórios para limpeza e 
preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada e assentamento das peças, conforme demarcado em 
projeto; 
 
6.3.5. Forros 
6.3.5.a. Fornecimento e instalação de forro em painéis modulados removíveis 
constituídos por placa de gesso acartonado, revestida a quente, com uma película 
rígida de PVC, com modulação de eixo a eixo de 625 x 625mm / 625 x 1250 mm, 
espessura de 9,5 mm, acabamento liso com borda reta; coeficiente de atenuação 
acústica CAC de 35-36 decibéis; resistência à umidade RH de 90%; estrutura de 
apoio metálica, constituída por perfil principal tipo T de 24 mm, pendurais rígidos 
nos perfis principais, a cada 625 mm e preferencialmente com perfil T de aço, tipo 
clicado; inclusive os acessórios necessários à instalação, a mão de obra 
especializada e equipamentos necessários para a instalação completa da 
estrutura de sustentação, tirantes, painéis, acessórios e arremates do forro, 
conforme recomendações do fabricante. NBR 14715. 
6.3.5.b. Os forros deverão ser nivelados e alinhados, tanto nos perfis quanto nas 
placas. Não poderão apresentar trincas, empenamentos, descolamentos nem 
ondulações. 
 
6.3.6. Instalações elétricas 
6.3.6.a. Fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 
leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da 
parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela,  para instalações elétricas e de 
telefonia, embutidas em paredes de alvenaria ou dry wall; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas. Os componentes deverão ser de 1ª linha; 
6.3.6.b. Fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, 
na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação 
de espelho. Os componentes deverão ser de 1ª linha; 
6.3.6.c. Fornecimento e instalação de linhas de alimentação elétrica a partir do 
quadro de força existente com 3 vias de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, de 2,5 mm², revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1, com certificação do Inmetro; 
6.3.6.d. Fornecimento e instalação de tomada 2P+T de 10A – 250V, contatos de 
prata e componentes de função elétrica em liga de cobre, interligada ao quadro de 
força em disjuntor específico e identificado para iluminação de emergência. 
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Incluindo placa de suporte, espelho plástico branco com parafusos ocultos, 
materiais acessórios necessários para o perfeito funcionamento, de acordo as 
normas regulamentadoras. Os componentes deverão ser de 1ª linha, atender a 
NBR 14136 e certificados pelo Inmetro; 
6.3.6.e. Fornecimento e instalação de interruptor de embutir com 1 tecla simples 
completo,com contatos em prata à prova de faísca, funcionamento silencioso, com 
placa de suporte e espelho em plástico branco brilhante com parafusos ocultos. 
Os componentes deverão ser de 1ª linha e certificados pelo Inmetro; 
6.3.6.f. Fornecimento e instalação de luminária de emergência do tipo autônoma, 
de LED, em plástico ABS acrílica de sobrepor (frontal ou lateral), incluso bateria 
Níquel-Cádmio 3,6 V 300 mAh recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 
Hz), 30/35 lúmens, autonomia mínima de 2 horas para instalação em corrente 
contínua junto à luminária de emergência; interligada ao quadro de força em 
disjuntor específico e identificado através de plug de tomada 2P+T, tudo de acordo 
com NBR 10898 e IT 20. Inclusos todos os materiais, acessórios e mão de obra 
para o perfeito funcionamento; 
6.3.6.g. Reinstalação de luminárias existentes quadradas de embutir, após 
limpeza e revisão geral, com reposição de peças faltantes, interligação à rede 
elétrica existente, incluindo materiais acessórios, nos locais demarcados em 
projeto; 
6.3.6.h. Reinstalação de detectores ópticos de fumaça completos existentes, 
retirados com reaproveitamento, com base endereçável, incluindo a interligação 
dos pontos individuais de cabeamento ao sistema da Central de Alarme existente 
na edificação. Os detectores deverão ser fixados nos forros de gesso acartonado. 
Execução do sistema conforme Instrução Técnica nº 19 do Corpo de Bombeiros e 
de acordo com NBR 9441/1998, NBR 17240/2010, NBR 11836/1992 Corrigida. 
6.3.6.i. Fornecimento e instalação de detectores ópticos de fumaça completos com 
base endereçável, incluindo a interligação dos pontos individuais de cabeamento 
ao sistema da Central de Alarme existente na edificação. Os detectores deverão 
ser fixados nos forros de gesso acartonado. Execução do sistema conforme 
Instrução Técnica nº 19 do Corpo de Bombeiros e de acordo com NBR 9441/1998, 
NBR 17240/2010, NBR 11836/1992 Corrigida. 
 
6.3.7. Instalações hidráulicas 
6.3.7.a. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas 
soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: Conexões de PVC rígido com bucha e 
reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 
registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de 
rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e 
NBR-5626. Instalações conforme consta em projeto; 
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6.3.7.b. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas 
soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: Conexões de PVC rígido com bucha e 
reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 
registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de 
rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e 
NBR-5626. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.c. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido branco, pontas lisas, 
soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. Nos tubos 
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico 
para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de 
corte; Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas NBR-5688, NBR-8160. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.d. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola 
e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: Solução limpadora e pasta lubrificante para 
juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e 
fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas 
ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: 
NBR-5688, NBR-8160. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.e. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola 
e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: Solução limpadora e pasta lubrificante para 
juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e 
fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas 
ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: 
NBR-5688, NBR-8160. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.f. Fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, com 
acabamento cromado com canopla e volante, linha especial, diâmetro nominal de 
1´´, inclusive materiais acessórios e de vedação. Instalações conforme consta em 
projeto; 
6.3.7.g. Fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à 
rede de esgoto. Instalações conforme consta em projeto; 
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6.3.7.h. Fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC e 
material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e 
de água. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.i. Fornecimento e instalação do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa 
acoplada, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de 
descarga reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os 
requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), qualificada como em conformidade com todos os requisitos 
considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de 
parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e 
transporte de sólidos. Incluindo bolsa de borracha; anel de borracha de expansão 
de 4", tampa plástica para sanitário tipo universal, tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às 
redes de água e esgoto. Instalações conforme consta em projeto; 
6.3.7.j. Fornecimento e instalação de lavatório de louça com coluna, medindo no 
mínimo 50x45cm, incluindo materiais para fixação, acessórios e a mão de obra 
necessária para sua instalação; 
6.3.7.k. Fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) 
em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três 
dobras, incluindo materiais acessórios e mão de obra para a fixação; 
6.3.7.l. Fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel, incluso 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação; 
6.3.7.m. Fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, 
em latão fundido cromado de 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água; 
6.3.7.n. Fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças 
simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 
acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem 
de vazão para alta pressão ou baixa pressão, de 1ª linha, incluindo materiais 
acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água; 
6.3.7.o. Fornecimento e instalação de sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e 
com saída de 40mm ou 50mm de 1ª linha, incluindo materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto; 
6.3.7.p. Fornecimento e instalação da válvula de lavatório, em metal cromado de 
1´´, incluindo materiais acessórios necessários para a instalação; 
6.3.7.q. Fornecimento e instalação de engate flexível metálico com diâmetro 
nominal de 1/2", comprimento variável de 30 cm, incluindo materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação do engate flexível em aparelhos 
sanitários. 
 
6.3.8. Climatização 
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6.3.8.a. Fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 
nominal de 9,52 mm (3/8"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a 
trefilação; inclusive conexões e materiais acessórios; fixação por grampos ou 
presilhas quando a tubulação for aparente; abertura e fechamento de rasgos e 
recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações 
embutidas. Norma técnica: NBR 754. Instalações conforme consta em projeto para 
posterior instalação de maquinário de ar condicionado tipo Split piso teto; 
6.3.8.b. Fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 
nominal de 15,87 mm (5/8"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a 
trefilação; inclusive conexões e materiais acessórios; fixação por grampos ou 
presilhas quando a tubulação for aparente; abertura e fechamento de rasgos e 
recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações 
embutidas. Norma técnica: NBR 7541. Instalações conforme consta em projeto 
para posterior instalação de maquinário de ar condicionado tipo Split piso teto; 
6.3.8.c. Fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma 
elastomérica, para tubulação de cobre com diâmetro de 5/8" (15 mm), espessura 
de 9 a 12 mm. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de 
refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do 
fabricante. Instalações conforme consta em projeto para posterior instalação de 
maquinário de ar condicionado tipo Split piso teto; 
 
6.3.9. Esquadrias 
6.3.9.a. Fornecimento e instalação de folha de porta lisa, vão luz de 70x210 cm, 
em madeira sarrafeada (semi-cheia) capa em folha de madeira (não usar mdf), 
com batente e guarnições em madeira maciça, para acabamento em pintura. 
Incluindo materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 
fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces, conforme 
demarcado em projeto; 
6.3.9.b. Fornecimento e instalação de folha de porta lisa, vão luz de 80x210 cm, 
em madeira sarrafeada (semi-cheia) capa em folha de madeira (não usar mdf), 
com batente e guarnições em madeira maciça, para acabamento em pintura. 
Incluindo materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 
fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces, conforme 
demarcado em projeto; 
6.3.9.c. Fornecimento e instalação de folha de porta lisa, vão luz de 90x210 cm, 
em madeira sarrafeada (semi-cheia) capa em folha de madeira (não usar mdf), 
com batente e guarnições em madeira maciça, para acabamento em pintura. 
Incluindo materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 
fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces, conforme 
demarcado em projeto; 
6.3.9.d. Recolocação de conjunto de batentes de madeira maciça com ajuste de 
vão, incluindo materiais acessórios para instalação, conforme demarcado em 
projeto; 
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6.3.9.e. Recolocação de folha de porta de madeira, incluindo dobradiças, 
fechaduras e demais ferragens, com ajuste de vão, incluindo materiais acessórios 
para instalação e perfeito funcionamento, conforme demarcado em projeto; 
6.3.9.f. Recolocação de guarnição de madeira maciça com ajuste de vão, 
incluindo materiais acessórios para instalação, conforme demarcado em projeto; 
6.3.9.g. Fornecimento e instalação de esquadria ou box de vidro temperado 8mm 
incolor, com perfis e ferragens de alumínio branco de acordo com demarcado em 
projeto; 
6.3.9.h. Fornecimento e instalação de esquadria sob medida, tipo veneziana 
fechada, em alumínio anodizado preto, perfil L25, incluindo fechadura tipo externa 
com chaves e maçaneta de alavanca, materiais acessórios e mão de obra para 
instalação, conforme projeto; 
6.3.9.i. Fornecimento e instalação de conjunto completo de ferragem para porta 
externa de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças reforçadas em latão cromado; 
conjunto de fechadura de embutir cromado com miolo cilíndrico, um par de 
maçanetas retangulares tipo alavanca do mesmo modelo das existentes no local. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem, instalação completa e perfeito funcionamento; 
6.3.9.j. Fornecimento e instalação de puxador duplo (duas faces) em aço 
inoxidável polido para porta de vidro temperado, tipo alça, com 300mm de 
comprimento, incluindo materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação; 
6.3.9.k. Fornecimento e instalação de dobradiça superior para porta de vidro 
temperado, tipo pivotante, em aço inoxidável polido, com capa de acabamento, 
incluindo materiais acessórios e mão de obra de instalação; 
6.3.9.l. Fornecimento e instalação de dobradiça inferior para porta de vidro 
temperado, com mola de piso, tipo pivotante, em aço inoxidável polido, com capa 
de acabamento, incluindo materiais acessórios e mão de obra de instalação. 
 
6.3.10. Pintura 
6.3.10.a. Fornecimento e aplicação de massa corrida em paredes novas internas, 
incluindo fornecimento da massa de base PVA de 1ª linha, materiais acessórios e 
a mão de obra com limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas 
gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante, aplicação da 
massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos 
intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção 
do pó da superfície emassada; 
6.3.10.b. Execução de pintura acrílica de paredes internas com fornecimento de 
tinta acrílica, aditivada com agente fungicida, solúvel em água, acabamento 
acetinado, de 1ª linha, cor areia codificada (código a ser fornecido pela 
Contratante), incluindo reparos de partes danificadas ou furadas, fornecimento e 
aplicação de selador, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços; 
6.3.10.c. Execução de pintura de paredes internas com fornecimento de tinta 
acrílica, aditivada com agente fungicida, solúvel em água, acabamento acetinado, 
de 1ª linha, cor amarelo ocre codificada (código a ser fornecido pela Contratante), 
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incluindo reparos de partes danificadas ou furadas, fornecimento e aplicação de 
selador, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços; 
6.3.10.d. Execução de pintura de paredes internas do hall de entrada com 
fornecimento de tinta acrílica, aditivada com agente fungicida, solúvel em água, 
acabamento acetinado, de 1ª linha, cor areia codificada (código a ser fornecido 
pela Contratante), incluindo reparos de partes danificadas ou furadas, 
fornecimento e aplicação de selador, materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços; 
6.3.10.e. Execução de pintura de paredes da escada principal interna, com 
fornecimento de tinta acrílica, aditivada com agente fungicida, solúvel em água, 
acabamento acetinado, de 1ª linha, cor amarelo ocre codificada (código a ser 
fornecido pela Contratante), incluindo reparos de partes danificadas ou furadas em 
textura grafiatto, fornecimento e aplicação de selador, materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços; 
6.3.10.f. Execução de pintura de portas, batentes e guarnições de madeira nas 
duas faces com esmalte acetinado de 1ª linha, cor branca, com aplicação de 
massa corrida acrílica e lixamento prévios, em 3 demãos, incluindo materiais e 
mão de obra, conforme demarcado em projeto (critério de medição: área das 
peças x 3); 
6.3.10.g. Pintura de portas de aço, nas duas faces, com tinta esmalte acetinado de 
1ª linha, na cor branca, em duas demãos, com lixamento e preparação com 
aplicação de líquido óxido de ferro e líquido de fundo prévios, incluindo materiais e 
mão de obra, conforme demarcado em projeto (critério de medição: área das 
peças x 2,5). 
 
6.3.11. Limpeza e verificação final 
6.3.11.a. Os locais deverão ser entregues completamente limpos, interna e 
externamente, com todas as instalações em perfeito funcionamento; 
6.3.11.b. Serão removidos todos os resíduos, entulhos, embalagens e materiais 
de descarte provenientes do serviço, por conta da Contratada e destinados a 
locais regulares de descarte (com comprovação da regularidade entregue a 
Contratante), sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos e 
caminhos destes materiais dentro e fora da edificação, deixando os locais prontos 
para utilização. 
6.3.11.c. Tudo quanto se refere a metais, plásticos, acessórios, etc., deverão ficar 
perfeitamente limpos e polidos, sem arranhões ou falhas nos acabamentos; 
6.3.11.d. Teste de todos os sistemas junto com a fiscalização da Contratante. 
 
6.4. DEMAIS CONSIDERAÇÕES: 
6.4.1. Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de armazenamento dos 
materiais a serem utilizados na execução do serviço. 
6.4.2. Todos os espaços de armazenamento deverão ser mantidos em 
permanente estado de limpeza, higiene e conservação. 
6.4.3. Todo transporte de equipamentos ou materiais deve ser realizado dentro 
das normas de segurança e por conta da Contratada. 
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6.4.4. Todo o manejo e reposicionamento de bens móveis existentes nos locais de 
intervenção deverão correr por conta da mão-de-obra da Contratada. 
6.4.5. Todos os mobiliários, pisos e demais elementos arquitetônicos existentes 
nos locais de intervenção e que não sofrerão intervenções através da presente 
contratação deverão ser adequadamente protegidos com lonas plásticas ou outros 
materiais adequados a cada situação, para evitar as sujidades e acúmulo de 
resíduos (gesso, poeira, tinta, etc.), bem como danos provenientes dos serviços 
em seu entorno; 
6.4.6. Caberá a interessada levantar a relação minuciosa e dificuldades 
construtivas a serem observadas no local e incluí-las em seus custos. 
6.4.7. A Contratada deverá apresentar todos os materiais que serão utilizados na 
execução do serviço para aprovação prévia do Contratante, bem como 
comprovantes de qualidade ou adequação às normas técnicas quando se fizerem 
necessários ou forem solicitados pela Contratante. 
6.4.8. Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de 
materiais com padrão comercial de produção. Neste caso deverão ser aprovadas 
pela Contratante. 
6.4.9. Todo entorno afetado pelo serviço deve ser reconstituído sob 
responsabilidade integral de materiais, equipamentos e mão de obra da 
Contratada. 
6.4.10. A Contratada deverá cumprir rigorosamente o disposto na Consolidação 
das Leis do Trabalho. 
6.4.11. A Contratada deverá respeitar e atender, no que couber, todas as Leis 
Federais, Estaduais e Municipais aplicáveis à sua atividade, bem como satisfazer, 
por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da execução do presente 
contrato. 
6.4.12. A Contratada deverá informar à área de segurança do Contratante os 
nomes e funções dos seus empregados que atuarão na execução dos serviços em 
questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver alterações. 
6.4.13. A Contratada deverá manter no local, equipe técnica especializada e em 
número suficiente para cumprir o prazo estabelecido no Contrato, sendo 
obrigatória para início dos serviços a apresentação junto a Diretoria de 
Administração - DA, das fichas de registro dos funcionários, inclusive 
terceirizados. Durante todo o período dos serviços, deverá ser nomeado 
representante autorizado/preposto, devidamente credenciado junto a Contratante, 
para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização do 
Contratante toda assistência necessária ao bom cumprimento e desempenho de 
suas tarefas. 
6.4.14. A Contratada deverá assegurar livre acesso à fiscalização do Contratante 
aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por 
ele estabelecido, bem como fornecer todas as informações solicitadas. 
6.4.15. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelos danos ou 
prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na 
execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento feito pelo Contratante. Nessa hipótese o Contratante poderá 
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reter pagamentos devidos à Contratada, na proporção dos prejuízos verificados, 
até a solução da pendência. 
6.4.16. A Contratada deverá identificar todos os equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
Contratante. 
6.4.17. A Contratada não poderá efetuar quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos dos serviços contratados, sem que haja o devido e prévio aditamento 
contratual. 
6.4.18. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou 
serviços porventura executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 
omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer 
espécie ou natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o 
Contratante. 
6.4.19. A Contratada será a única responsável pelas despesas provenientes do 
uso de equipamentos que se fizerem necessários para realização dos serviços 
contratados. 
 
6.5. DOS PROFISSIONAIS: 
6.5.1. O pessoal empregado deverá ser competente para a execução do serviço, 
além de ser identificado previamente e portar crachá de identificação fornecido 
pela Contratada. 
6.5.2. Para o início da execução dos serviços, a empresa Contratada deverá estar 
registrada no CREA/SP ou no CAU/SP (local da edificação), bem como ter em seu 
quadro de funcionários ou sócios, profissional também registrado no CREA/SP ou 
no CAU/SP e possuir CAT- Certidão de Acervo Técnico de serviços semelhantes 
aos deste escopo, não necessitando que sejam em bens tombados por se 
tratarem de serviços de simples execução e não envolverem partes ou elementos 
tombados da edificação; 
6.5.3. A Contratada deverá emitir e entregar, após a emissão da Ordem de Início 
dos Serviços, via original de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, pago e assinado, referente a 
execução integral dos serviços desta contratação. 
 
6.6. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.6.1. Os serviços deverão discorrer em períodos diurno e noturno, durante os 
dias úteis, finais de semana e feriados, a serem definidos caso a caso para cada 
local de intervenção, devido a impossibilidade de paralisação dos trabalhos da 
Contratante. 
 
6.7. PRAZOS: 
6.7.1. De início: após emissão da Ordem de Início do Serviço, que se dará em até 
05 (cinco) dias corridos após a data da publicação do termo de contrato no Diário 
Oficial do Estado; 
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6.7.2. De execução: em até 11 (onze) meses, conforme o cronograma item 10.4 -  
Anexo IV, excluindo os dias que implicarem em parada dos serviços conforme 
liberação da fiscalização e aprovação da Contratante; 
6.7.3. Das Medições: as Medições serão realizadas a cada mês (30 ou 31 dias), a 
contar da Ordem de Início do Serviço. Serão realizadas 11 medições, de acordo 
com o Cronograma de Execução dos Serviços – Anexo IV; 
6.7.4. De Recebimento Provisório: imediato após o término de todos os serviços; 
6.7.5. De Recebimento Definitivo: em 10 (dez) dias, após o Termo de 
Recebimento Provisório do serviço. 
 
7. Estimativa do Valor da Contratação 
A Planilha Quantitativa Orçamentária será composta pela pesquisa de preços 
junto a empresas de mercado realizada pelo setor competente da DA, juntamente 
com os valores que constam do Boletim Referencial de Custos da CDHU nº 198 - 
Sem Desoneração (último disponível), sendo que a estes serão acrescidos o BDI 
médio do Acórdão TCU 2369/2011 para obras de edificações – reformas com 
ampliação até 40%, na percentagem de 25,70%, uma vez que a CDHU não inclui 
BDI em seus boletins. 
 
8. Parcelamento ou não da Solução 
Não haverá parcelamento da solução uma vez que o escopo do objeto se constitui 
de serviços atrelados entre si, compondo um conjunto único, de modo que o 
parcelamento não se apresenta tecnicamente viável já que sua execução em 
partes não atinge o objetivo funcional para Administração Pública, bem como não 
representa economicidade para a contratação. 
 
9. Possíveis Impactos Ambientais 
9.1. Não há impactos ambientais de grande monta com a presente contratação, 
uma vez que não gerará resíduos em grande quantidade, não haverá 
interferências nem manipulação de produtos de contaminação, bem como serão 
serviços restritos à parte interna da edificação. 
9.2. Serão exigidos da Contratada as comprovações do descarte dos resíduos em 
locais legalmente castrados pelos órgãos regulamentadores. 
9.3. Deverão ser apresentadas pela Contratada as faturas e notas fiscais, demais 
comprovantes da legalidade da madeira utilizada no serviço, quando for o caso, 
tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros 
eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, e 
demais comprovantes da legalidade dos produtos e subprodutos de origem 
mineral utilizados no serviço, quando o caso, tais como documentos 
eventualmente criados para o controle desses produtos, bem como documentos 
específicos que constarem do Termo de Referência. 
9.4. Deverá ser apresentada pela Contratada declaração, sob as penas da lei, 
afirmando que a madeira utilizada no serviço é, exclusivamente, de origem 
exótica, ou, no caso de utilização de produtos ou subprodutos florestais de origem 
nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
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2022, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas 
aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA. 
9.5. Quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Sistema 
Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - SINAFLOR/DOF, 
acompanhadas da respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e 
subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, e o 
registro de sua destinação final. 
 
10. Anexos:  

10.1. Anexo I: Planejamento Estratégico das Reformas no Edifício Saldanha 
Marinho -2025-2026; 

10.2. Anexo II: Peças Gráficas; 

10.3. Anexo III: Planilha Quantitativa (as quantidades foram levantadas de acordo 
com as plantas existentes em arquivos de AutoCAD); 

10.4. Anexo IV: Cronograma de execução dos serviços; 

10.5. Anexo V: Planilha de preenchimento para orçamento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

 

 
Flavia Carolina Dotti 
Papiloscopista Policial – Expediente 
Coordenadoria de Gestão Patrimonial 
Serviço Técnico de Infraestrutura Patrimonial 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819


















































































































































São Paulo, 29 de agosto de 2025.

Renato Palaia Lazzari

Papiloscopista Policial – Expediente

Assessoria Policial Civil – ASSS-SSP

Serviço Técnico de Infraestrutura Patrimonial
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026

O presente Planejamento Estratégico tem a finalidade de ordenar as ações de intervenção para as adequações físicas das unidades, uma vez

que a edificação se encontra integralmente ocupada e não podem ocorrer paralizações em suas atividades.

A única área disponível para ocupações temporárias das unidades durante os serviços integrais de readequação dos ambientes (reforma,

instalação de carpete, instalação de divisórias de vidro e instalação do mobíliário) é o salão nobre no 13º andar que será ocupado com uma

unidade por vez em sistema de rodízio.



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

DCDE muda do 8º andar provisóriamente para 13º andar Sala Situação reforma reforma reforma reforma Não há

STIP muda do 4º andar definitivamente para 2º andar espaço vago GTI 8º andar 8º andar 8º andar 8º andar

DGPAD muda do 8º andar (definitivamente) para 4º andar sala NAE (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio)

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas
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ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

Equipe de Manutenção muda provisóriamente do 1ª SS para o 7º andar Cood. Gestão reforma reforma reforma reforma Final da 4ª semana do MÊS 02

(retirada de todo o material da equipe de manutenção do 1º SS e Patrimonial 8º andar 8º andar 1º SS 1º SS Término das reformas no Térreo e no 8º andar

alocar na oficina do 2º SS) e 2º SS (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) 1) Ouvidoria Setorial muda definitivamento do 4º andar para o Térreo

Retirada de todos os equipamentos da Academia do 1º SS e 2º SS carpete carpete mobiliário 2) DCDE muda definitivamento do 13º andar para o 4º andar

alocar no espaço do alambrado do 2º SS** 8º andar 8º andar 8º andar 3) SPPE muda definitivamente do 10º andar para o 8º andar

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) 4) CADA muda definitivamente do 8º andar para o 4º andar

div. Vidro div. Vidro

8º andar 8º andar

(espaço vazio) (espaço vazio)

reforma reforma reforma 

Térreo* Térreo* Térreo*

(espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado)

carpete carpete

Térreo Térreo

(espaço ocupado) (espaço ocupado)

mobiliário

Térreo

(espaço ocupado)

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025 **O espaço do alambrado no 2º SS deverá estar livre para receber os equipamentos da Academia, que deverão ser embalados para proteção

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

* A reforma do Térreo será executada com os funcionários do Protocolo e da Divisão de Transportes alocados no próprio espaço (sem desocupação)

MÊS 02 (Janeiro 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

APM muda provisóriamente do 6º para o 13º andar Sala Situação reforma reforma reforma reforma Não há

(arquivos deslizantes deverão ser desmontados e guardados 1º SS 1º SS 1º SS 1º SS

provisóriamente - definir local) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio)

reforma reforma reforma reforma 

6º andar 6º andar 6º andar 6º andar

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio)

reforma reforma reforma reforma 

10º andar* 10º andar* 10º andar* 10º andar*

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

carpete carpete div. Vidro mobiliário

5º andar 5º andar 5º andar 5º andar

(espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado)

carpete mobiliário

3º andar 3º andar

(espaço ocupado) (espaço ocupado)

*A Assessoria de Estudos e Pesquisas em Segurança Pública permanecerá no 10º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025
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MÊS 03 (fevereiro 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

DA muda provisóriamente do 7º para o 13º andar, no final da terceira Sala Situação reforma reforma reforma reforma Final da 2ª semana do MÊS 04

semana do mês, quando da desocupação do espaço pela APM 1º SS 1º SS 11º andar* 11º andar* Término das reformas no 1ºSS

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço ocupado) (espaço ocupado) 1) remontagem definitiva da Academia e dos vestiários no 1º SS

carpete carpete mobiliário reforma Final da 3ª semana do MÊS 04

6º andar 6º andar 6º andar 7º andar** Término das reformas no 6º andar e no 10º andar

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço semi vazio) 1) APM muda definitivamente do 13º andar para o 10º andar 

div. Vidro div. Vidro carpete carpete 2) remontagem definitiva dos arquivos deslizantes da APM no 10º andar

6º andar 6º andar 12º andar 12º andar 3) Assessorias de Estudos e pesquisa em Segurança Pública 

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço ocupado) (espaço ocupado) muda definitivamente para o 6º andar

carpete carpete mobiliário 4) ATG muda definitivamente do 1º andar para o 6º andar 

10º andar 10º andar 10º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

div. Vidro div. Vidro

10º andar 10º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

*Todos os funcionários permanecerão no 11º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

**O CPOFP permanecerá no 7º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

MÊS 04 (março 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

não há reforma reforma reforma reforma Não há

7º andar* 7º andar* 7º andar* 7º andar*

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

carpete carpete mobiliário

11º andar 11º andar 11º andar

(espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado)

mobiliário carpete mobiliário

12º andar 13º andar 13º andar

(espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado)

*O CPOFP permanecerá no 7º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

MÊS 05 (abril 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

Não há reforma reforma reforma pintura Final da 4ª semana do MÊS 06

7º andar* 9º andar** 9º andar** escada Término das reformas no 7º andar

(espaço semi vazio) (espaço ocupado) (espaço ocupado) principal 1) DA muda definitivamente do 13º andar para 7º andar 

carpete carpete carpete

7º andar 7º andar 9º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço ocupado)

div. Vidro div. Vidro div. Vidro

7º andar 7º andar 9º andar*

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço ocupado)

mobiliário

7º andar

(espaço semi vazio)

*O CPOFP permanecerá no 7º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

 **Todos os funcionários permanecerão no 9º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

MÊS 06 (maio 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

DRH muda provisóriamente do 2º para o 13º andar Sala Situação reforma reforma reforma pintura hall Não há

(arquivos deslizantes deverão ser desmontados e guardados 2º andar* 2º andar* 2º andar* 12º, 13º e 1ºSS

provisóriamente - definir local) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço vazio)

Desmontar provisóriamente a sala de reuniões 2º andar mobiliário mobiliário mobiliário carpete

9º andar 1º SS 2º SS 2º andar

(espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço ocupado) (espaço semi vazio)

div. Vidro

2º andar

(espaço semi vazio)

 *STIP e CEGAB permanecerão no 2º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

MÊS 07 (junho 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

Não há pintura hall pintura hall reforma reforma Final da 2ª semana do MÊS 08

8º, 10º e 11º 5º, 6º e 7º 4º andar* 4º andar* Término das reformas no 2º andar

(espaço vazio) (espaço vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) 1) DTP muda definitivamente do 4º andar para o 2º andar 

carpete mobiliário 2) Remontagem definitiva da sala de reuniões no 2º andar

2º andar 2º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

div. Vidro

2º andar

(espaçosemi vazio)

*A CADA permanecerá no 4º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

MÊS 08 (julho 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

DCONSEG muda provisóriamente do 1º para o 13º andar, no final da reforma pintura hall pintura hall reforma Final da 3ª semana do MÊS 09

terceira semana do mês, quando da desocupação do espaço pela 4º andar* 2º, 3º e 4º 1º, T 1º andar** Término das reformas no 4º andar

DRH (espaço semi vazio) (espaço vazio) (espaço vazio) (espaço semi vazio) 1) DRH muda definitivamente do 13º andar para o 4º andar 

carpete carpete mobiliário 2) remontagem definitiva dos arquivos deslizantes do DRH no 4º andar

4º andar 4º andar 4º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

div. Vidro div. Vidro

4º andar 4º andar

(espaçosemi vazio) (espaçosemi vazio)

*A CADA permanecerá no 4º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

** A Assessoria Parlamentar permanecerá no 1º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026

MÊS 09 (agosto 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

Não há reforma reforma reforma reforma Não há

1º andar* 1º andar* 1º andar* 1º andar*

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio)

*A Assessoria Parlamentar permanecerá no 1º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

MÊS 10 (setembro 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026



ATIVIDADES PRÉVIAS LOCAL ATIVIDADES DEFINITIVAS

(efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial) S1 S2 S3 S4 (efetuadas pela Coordenadoria de Gestão Patrimonial)

Não há reforma carpete carpete mobiliário Final da 4ª semana do MÊS 11

1º andar* 1º andar 1º andar 1º andar Término das reformas no 1º andar

(espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) (espaço semi vazio) 1) DCONSEG muda definitivamente do 13º andar para o 1º andar 

div. Vidro div. Vidro 2) remontagem definitiva do arquivo deslizante do DCONSEG no 1º andar

1º andar 1º andar

(espaçosemi vazio) (espaçosemi vazio)

*A Assessoria Parlamentar permanecerá no 1º andar durante a reforma, com realocação dos funcionários no próprio espaço

OIS - Carpete (SEI - 025.00005901/2025-49) até 14/11/2025

OIS - Reforma (SEI - 025.00006527/2025-07) até 28/11/2025

OIS - Divisórias Vidro (SEI - 025.00006066/2025-64) até 05/12/2025

IOS - Mobiliário (SEI - 025.00003499/2025-68) até 01/12/2025

Observações: Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação do Carpete (Processo SEI - 025.00005901/2025-49) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação da Reforma (Processo SEI - 025.00006527/2025-07) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 28/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Licitação das Divisórias de Vidro (Processo SEI - 025.00006066/2025-64) 

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 05/12/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Aquisição das Caixas de Tomadas para Piso Elevado 

esteja concluída e o material adquirido entregue até 14/11/2025

Para o cumprimento deste cronograma, é imprescindível que a Ata de Registros de Preços de Mobiliário (Processo SEI - 025.00003499/2025-68)

esteja concluída e, com sua respectiva Ordem de Início de Serviço emitida até 01/12/2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS REFORMAS DO EDIFÍCIO SALDANHA MARINHO ANOS 2025/2026

SERVIÇO TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL

MÊS 11 (outubro 2026)

Concomitante com a reforma da empresa contratada, as equipes de Manutenção Predial e GTI farão a instalação

das novas caixas de tomada para piso elevado, com suas respectivas interligações à rede eletrica e de dados já existentes e mantidas




























